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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 161/2.021 

“Dispõe sobre o deferimento do Pedido de Prorrogação de 

Benefício por Incapacidade e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, especialmente em seu Artigo 40, 

§ 1º, inciso III, alínea “b”; 

CONSIDERANDO os preceitos da Legislação Federal nº 

8.213/1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social; 

CONSIDERANDO os preceitos do Decreto nº 3.048/1999, 

em seus Artigos 71, 77 e 78; 

CONSIDERANDO os preceitos da Portaria Ministerial nº 

359/2006, em seu Artigo 207, da IN 20 INSS/PRES, 

RESOLVE: 

Art. 1º - INFORMAR que o servidor IRINEU MACHADO 

DA SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, obteve o 

deferimento do pedido de PRORROGAÇÃO DE 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE perante o Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS). 

Art. 2º - O benefício será mantido até o dia 21/01/2023. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 162/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 2º (SEGUNDO) QUINQUÊNIO, à 

servidora SIMONE ANASTÁCIO DA SILVA, ocupante do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 10 (dez) anos de 

serviço prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 163/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 4º (QUARTO) QUINQUÊNIO, à 

servidora GELINA MARIA MOREIRA DE MIRANDA, 

ocupante do cargo de PROFESSOR I, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, visto 20 

(vinte) anos de serviço prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 164/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Adicional por Tempo de 

Serviço à servidora pública a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Adicional por Tempo de Serviço formulado pela servidora a 

mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do Adicional no Art. 101 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - CONCEDER ADICIONAL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, sendo o 2º (SEGUNDO) QUINQUÊNIO, à 

servidora MARA JOCASTA DA SILVA, ocupante do cargo 

de GARI, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS, visto 10 (dez) anos de serviço prestados. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 165/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação a servidor público 

a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

gratificação formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

com a devida aprovação do Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO as atividades extras exercidas pelo 

servidor a mencionar, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica CONCEDIDA ao servidor MARCUS 

RODRIGO AMORIM FLORINDO, ocupante do cargo de 

MÉDICO VETERINÁRIO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a gratificação no percentual de 

30% (trinta por cento). 

Art. 2º - A concessão da gratificação fundamenta-se no fato 

de o servidor ser o responsável pela implantação do selo SIM 

(Selo de Inspeção Municipal) no Município. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 166/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de gratificação à servidora 

pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

gratificação formulado pela Secretaria Municipal de Saúde, 

com a devida aprovação do Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO as atividades extras exercidas pelo 

servidor a mencionar, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica CONCEDIDA à servidora ALESSANDRA 

APARECIDA DIAS DA SILVA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, a gratificação no percentual de 

30% (trinta por cento). 

Art. 2º - A concessão da gratificação fundamenta-se no fato 

de a servidora estar cumprindo outras atribuições além das 

previstas para seu cargo durante a pandemia da COVID-19. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 167/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de afastamento por motivo de 

casamento a servidor público a mencionar e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de 

Afastamento por Motivo de Casamento formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do afastamento no Art. 40, 

inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica CONCEDIDO ao servidor DENNER 

VICTOR ELLER CAMPOS, ocupante do cargo de 

ALMOXARIFE, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, o AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 

CASAMENTO pelo período de 30/01/2021 a 06/02/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 30 (trinta) de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 168/2.021 

“Dispõe sobre o deferimento de pedido de afastamento de 

servidora pública por motivo de enquadramento no grupo de 

risco da COVID-19 e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 
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CONSIDERANDO o requerimento de afastamento formulado 

pela servidora a mencionar, por se enquadrar no grupo de 

risco da COVID-19; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, garantido mediante políticas públicas, que visem à 

redução do risco de doenças conforme o Artigo 196 da 

Constituição Federal do Brasil; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional (ESPIIN) pela 

Organização Mundial da Saúde - OMS em 30 de janeiro de 

2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a pandemia significa o risco potencial 

de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma 

simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 

identificadas como de transmissão interna, e, por afetar 

diferentes setores, exige esforços conjuntos da sociedade; 

CONSIDERANDO os demais princípios que devem sempre 

nortear as ações da Administração Pública Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica DEFERIDO o PEDIDO DE 

AFASTAMENTO apresentado pela servidora IVANETE 

FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em vista seu 

enquadramento no grupo de risco da COVID-19. 

Art. 2º - O afastamento vigorará pelo período compreendido 

entre 03/02/2021 até a normalização da pandemia do vírus, 

ou até posterior determinação da Administração Pública 

Municipal. 

Art. 3º - A servidora em questão continuará a perceber os 

vencimentos inerentes ao cargo por ele exercido. 

Art. 4º - Fica deliberado o encaminhamento desta Portaria 

para o Departamento de Recursos Humanos para que sejam 

tomadas as providências cabíveis e pertinentes à situação. 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 169/2.021 

“Dispõe sobre a relotação de servidor público a mencionar e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que o servidor a mencionar possui o perfil 

profissional e a capacitação adequada para desempenhar as 

funções inerentes ao cargo, 

RESOLVE: 

Art. 1º - RELOTAR o servidor CHRISTIAN DE 

WINDSON FONTOURA MEDEIROS, ocupante do cargo 

efetivo de MOTORISTA, na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 17 (dezessete) de novembro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 170/2.021 

“Dispõe sobre a relotação de servidor público a mencionar e 

dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que o servidor a mencionar possui o perfil 

profissional e a capacitação adequada para desempenhar as 

funções inerentes ao cargo, 

RESOLVE: 

Art. 1º - RELOTAR o servidor FRANSMILHER 

ALMEIDA GOULART, ocupante do cargo efetivo de 

MOTORISTA, na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 17 (dezessete) de novembro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 171/2.021 

“Dispõe sobre a relotação de servidora pública a mencionar 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO que a servidora a mencionar possui o 

perfil profissional e a capacitação adequada para desempenhar 

as funções inerentes ao cargo, 

RESOLVE: 
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Art. 1º - RELOTAR a servidora ROGÉRIA APARECIDA 

LIMA DOS REIS, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR 

DE SERVIÇOS GERAIS, na SEDE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 172/2.021 

“Dispõe sobre a rescisão unilateral de Contrato 

Administrativo celebrado entre o Município de Lajinha e o 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO a previsão na Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências, 

em seus artigos 77, 78 e 79; 

CONSIDERANDO que a natureza da contratação é por tempo 

determinado, sendo possível a qualquer tempo a realização da 

rescisão; 

RESOLVE: 

Art. 1º - RESCINDIR, a partir do dia 22/02/2021, o 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 130/2019, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE LAJINHA e o servidor FILIPE 

ALVES DA SILVA para exercício do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, com lotação na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 173/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Idade pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora 

pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “b”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO os preceitos da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, em seu Art. 40, § 1º, inciso III; 

CONSIDERANDO os preceitos da Lei Federal nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios 

da Previdência Social e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Carta de Concessão / Memória de 

Cálculo emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 

(documento anexo), 

RESOLVE: 

Art. 1º - INFORMAR que foi concedida pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) à servidora LUZIA LÍGIA 

DA SILVA RODRIGUES, ocupante do cargo de 

PROFESSOR I, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, a APOSENTADORIA POR TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, com início de vigência a partir de 

09/01/2020, com renda mensal estipulada pelo 

CONCEDENTE, com base na memória de cálculo. 

Art. 2º - Fica determinado o encaminhamento desta Portaria 

ao Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e 

demais providências pertinentes. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 09 (nove) de janeiro de 2020. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 174/2.021 

“Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração formulado 

pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no Art. 68, inciso II, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica EXONERADA, a partir do dia 12/02/2021, do 

cargo de SERVENTE ESCOLAR, a servidora LORRANA 

DOS SANTOS MENDES. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 12 (doze) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 175/2.021 

“Dispõe sobre a exoneração de servidora pública municipal 

e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração formulado 

pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão do ato no Art. 68, inciso II, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica EXONERADA, a partir do dia 04/01/2021, do 

cargo de SERVENTE, a servidora ELISÂNGELA 

FILGUEIRAS BRAGA. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 04 (quatro) de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 176/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ADRIANA MÁRCIA DOS 

SANTOS SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 

30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 177/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora QUELIANA ALVES 

SANTANA, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 

30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 178/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora SAMARA RAMOS 

PASTE, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 01/03/2021 a 30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 179/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor SILVANO DE SOUZA 

REIS, ocupante do cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, lotado no GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL, pelo período de 25/01/2021 a 

23/02/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 180/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor SILVANO DE SOUZA 

REIS, ocupante do cargo de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, lotado no GABINETE DO 

PREFEITO MUNICIPAL, pelo período de 24/02/2021 a 

25/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 181/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIANA LINHARES 

OLIVEIRA ALVIM, ocupante do cargo de CIRURGIÃ-

DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 23/02/2021 a 24/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 182/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora NEUZA MARIA DE 

QUEIROZ, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE 
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BUCAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 23/02/2021 a 24/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 183/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora RAQUEL RODRIGUES 

NOGUEIRA LOPES, ocupante do cargo de 

FISIOTERAPEUTA, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 15/02/2021 a 

16/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 15 (quinze) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 184/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ALESSANDRA 

APARECIDA DIAS DA SILVA DE SOUZA, ocupante do 

cargo de AUXILIAR DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 

30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 185/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora LÚCIA HELENA DA 

SILVA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 10/02/2021 a 11/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 11 (onze) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 186/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 
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CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora VERA LÚCIA DE 

OLIVEIRA SOARES, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/02/2021 a 02/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 187/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARIA MADALENA 

BERNARDES DA SILVA, ocupante do cargo de CHEFE 

DE SEÇÃO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 25/01/2021 a 

23/02/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 188/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor JOSÉ LUCAS DRUMOND 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de FISCAL SANITÁRIO, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 08/02/2021 a 09/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 08 (oito) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 189/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor DANIEL LACERDA 

MAGALHÃES BAPTISTA, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 190/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor ALMERITO JOSÉ 

RIBEIRO MORAES, ocupante do cargo de MOTORISTA, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 01/03/2021 a 30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 191/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor GABRIEL VITOR 

VIEIRA BARGLINI, ocupante do cargo de PEDREIRO, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 20/02/2021 a 21/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 20 (vinte) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 192/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor ADÃO JORGE COTA DA 

SILVA, ocupante do cargo de OPERADOR DE BOMBA 

COSTAL PARA BLOQUEIO DE DENGUE, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

02/02/2021 a 03/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 02 (dois) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 193/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor DENNER VICTOR 

ELLER CAMPOS, ocupante do cargo de ALMOXARIFE, 

lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 22/02/2021 a 23/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 194/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MIRIANE ROSA 

MENDES MACHADO, ocupante do cargo de AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 05/02/2021 a 

06/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 05 (cinco) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 195/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora BÁRBARA HELI DA 

SILVA, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 05/02/2021 a 06/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 05 (cinco) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 196/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor JOSÉ BATISTA DE 

ALMEIDA NETTO, ocupante do cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, pelo período de 11/02/2021 a 

12/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 11 (onze) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 197/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ARIANE SOARES 

PEREIRA, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

03/02/2021 a 04/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 03 (três) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 
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============================================ 

PORTARIA Nº 198/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MAYARA HUBNER 

SANTANA, ocupante do cargo de TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 22/02/2021 a 23/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 22 (vinte e dois) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 199/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora SÔNIA AFONSO DE 

OLIVEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 23/02/2021 a 24/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 200/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ÂNGELA MARIA 

FERREIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SAÚDE 

BUCAL, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 201/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MILLENA GALDINO DE 

CARVALHO, ocupante do cargo de CIRURGIÃ-

DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 23/02/2021 a 24/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 
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JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 202/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora DAIANE DA COSTA 

DIAS FLORINDO, ocupante do cargo de CIRURGIÃ-

DENTISTA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 09/02/2021 a 10/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 09 (nove) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 203/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARA JOCASTA DA 

SILVA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

08/02/2021 a 09/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 08 (oito) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 204/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ANA MARIA DA SILVA, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 14/02/2021 a 15/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 14 (quatorze) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 205/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora RAYANE LAISA 

MEDEIROS ARAÚJO, ocupante do cargo de 

ENFERMEIRA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 30/03/2021. 
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Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 206/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora INGRID DE OLIVEIRA 

PEREIRA, ocupante do cargo de GARI, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo período de 

05/02/2021 a 06/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 05 (cinco) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 207/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ILZA PEREIRA DOS 

SANTOS ATAÍDE, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 18/02/2021 a 

19/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 208/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor FÁBIO LÚCIO DE 

ALMEIDA RODRIGUES JÚNIOR, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 209/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora MARÍLIA SANGLARD 
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OLIVEIRA, ocupante do cargo de SUPERVISOR DE 

DIVISÃO, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, pelo 

período de 11/02/2021 a 12/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 11 (onze) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 210/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora ADRIANA LOUZADA DE 

SOUZA AMBRÓSIO, ocupante do cargo de AUXILIAR 

DE SAÚDE BUCAL, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 01/03/2021 a 

30/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 1º (primeiro) de março de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 211/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora KEYLA JOANA SANTOS 

SOUZA, ocupante do cargo de GERENTE DE DIVISÃO, 

lotada no GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, pelo 

período de 11/02/2021 a 12/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 11 (onze) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 212/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora NEIDIA APARECIDA 

VENTURA DO PRADO, ocupante do cargo de GARI, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, pelo 

período de 28/01/2021 a 27/02/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 28 (vinte e oito) de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 213/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares a 

servidor público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pelo 

servidor a mencionar; 
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CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS ao servidor WILLIAM JAMES 

FIGUEIREDO SOUZA, ocupante do cargo de 

CIRURGIÃO-DENTISTA, lotado na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 18/02/2021 a 

19/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 18 (dezoito) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 214/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora RENATA DE OLIVEIRA 

SOUZA, ocupante do cargo de CIRURGIÃ-DENTISTA, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo 

período de 23/02/2021 a 24/03/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 23 (vinte e três) de fevereiro de 2021. 

 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 215/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Férias Regulamentares à 

servidora pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Férias 

Regulamentares pelo prazo de 30 (trinta) dias formulado pela 

servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão das férias no Art. 112 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

30 (TRINTA) DIAS à servidora NEURA ALVES DA 

VEIGA OLIVEIRA, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 19/01/2021 a 

17/02/2021. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 19 (dezenove) de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 216/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio à servidora 

pública a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pela servidora a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS à servidora PURCINA ALICE DE 

SOUZA BOECHAT LIMA, ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, pelo período 

de 17/02/2021 a 18/03/2021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 17 (dezessete) de fevereiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 

PORTARIA Nº 217/2.021 

“Dispõe sobre a concessão de Licença Prêmio a servidor 

público a mencionar e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo art. 70, inciso VI, c/c o art. 100, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orgânica do Município; 
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CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 

Legalidade e da Publicidade; 

CONSIDERANDO o requerimento de concessão de Licença 

Prêmio formulado pelo servidor a mencionar; 

CONSIDERANDO a previsão da Licença no Art. 133 do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Lajinha/MG, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO DE 30 

(TRINTA) DIAS ao servidor GILBERTO EVANDO DA 

SILVA, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 

26/01/2021 a 25/02/2021. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos ao dia 26 (vinte e seis) de janeiro de 2021. 

Lajinha/Minas Gerais, 05 de março de 2021. 

JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

============================================ 


